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ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO




ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 14/2023(HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.




Aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala virtual e presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado - 9h, teve lugar a 14ª Sessão Ordinária. Presentes a Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Presidente), o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO e o Exmo. Sr. Dr.
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Juiz Convocado-Portaria Nº 2603/2022). A Exma. Sra. Dra. ADRIANA DA CRUZ DANTAS ausente por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela Exma. Sra. Dra. AGUÉDA MARIA NOGUEIRAS DE BRITO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo Exmo. Sr. Dr. CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1.PROCESSOS JULGADOS: 1.1 Apelação Cível -0010020-10.2020.8.06.0098 - Irauçuba/Vara
Única da Comarca de Iraucuba. Apelante: Banco Honda S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para anular a sentença sem resolução de mérito.” 1.2- Apelação Cível -0050724-30.2021.8.06.0066 - Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Maria Henrique de Souza. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, Dr. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO E Dra. ADRIANA DA CRUZ DANTAS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3- Apelação Cível -0050380-02.2021.8.06.0114 - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: José Nunes Pereira. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores:

DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, Dr. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO E Dra. ADRIANA DA CRUZ DANTAS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade ,
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4- Agravo Interno Cível -0216301-71.2015.8.06.0001/50000 - Fortaleza/2ª Vara de Família.Agravante:
J. B. C.. Agravado: P. M. G. R. P. M. da P. G.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5- Agravo de Instrumento -0630553- 07.2021.8.06.0000 - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: CAMED Consultoria em Saúde Ltda. Agravado: Gaël Queiroz Monteiro da Costa representado por Camille Queiroz Monteiro. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar- lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.6- Embargos de Declaração Cível -0050204- 92.2020.8.06.0070/50000 - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Crateús. Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Embargado: Antonio Irismar Martins. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7- Apelação Cível - 0051972-37.2021.8.06.0064 - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Apelado: Luiz Dias Brandão. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“ A Câmara por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8- Agravo de Instrumento -0631823-66.2021.8.06.0000 - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravado: Wagner dos Santos Lopes. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO.  CERTIDÃO DE
JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9- Agravo de Instrumento - 0623424- 14.2022.8.06.0000 -Granja/2ª Vara da Comarca de Granja. Agravante: Banco do Brasil S/A.Agravado: José Adailton Dias Vasconcelos. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ
LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10- Embargos de Declaração Cível -0143475-76.2017.8.06.0001/50000 - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Maria Aparecida da Silva. Embargada: Ana Leda Ferreira Braz. Embargada: Perpétua Alves Gonçalves. Embargado: João Jomar Felinto de Souza. Embargada: Olindrina Salustiano Ferreira da Silva. Embargado: Flaerme Barros Leite. Embargada:Maria Aldeide Gomes. Embargada: Maria Vieira Leandro Gonçalves. Embargado: Maria Zilma de Sousa. Embargada: Marina Crispim Germano. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“ A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11- Apelação Cível - 0209066-43.2021.8.06.0001 - Fortaleza/26ª Vara Cível.Apelante: José Batista Ancelmo da Silva. Apelado: Cerâmica Santa Rosa Ltda. Relator(a): JANE

RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso.” 1.12- Embargos de Declaração Cível -0196251-24.2015.8.06.0001/50000 - Fortaleza/38ª Vara Cível.Embargante: CDT Incorporações Imobiliárias Ltda.Embargante: MD CE Parque de Fátima Construções Ltda.. Embargante: Moura Dubeux Engenharia S/A. Embargada: Tatiana Carvalho de Araujo. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar- lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.13- Apelação Cível -0222342-10.2022.8.06.0001 - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Portoseg S/A – Crédito, Investimento e Financiamento. Apelado: Eliezio Carvalho dos Santos. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ
LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14- Agravo de Instrumento - 0625420-13.2023.8.06.0000 -Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Agravante: Itaú Unibanco Holding S/A. Agravado: Breno Hedrey Portela Velez. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, não conheceu do recurso.” 1.15- Apelação Cível - 0008197-75.2019.8.06.0117 - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelado: Sociedade para o Bem-Estar da Família - SOBEF. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 1.16- Apelação Cível -0282985-31.2022.8.06.0001 - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“ A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17- Apelação Cível -0273676-20.2021.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Fundo de Invest. Em Direitos Cred. Nao Padronizado Creditas Tempus.Apelado: Marcos Macedo Soares Ferreira. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE
ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.18- Apelação Cível - 0034148-96.2013.8.06.0112 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva. Apelado: Faculdade de Medicina de Juazeiro do Norte - FMJ. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO e DESA JANE RUTH MAIA
DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19- Apelação Cível - 0051614-88.2021.8.06.0091 - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu.Apelante: U. do C. - F. das
S. C. M. do E. do C. LTDA..Apelado: P. K. L. V., R. P. J. E. de L. V.. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO e  DESA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.20- Apelação Cível - 0050439-70.2021.8.06.0055 - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé.Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A.Apte/Apdo: Raimundo Roberto da Silva. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS

NETO e  DESA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21- Apelação Cível - 0000406-59.2017.8.06.0203 -Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara.Apelante: Otilia Cirilo da Silva. Apelado: Banco Pan S/A.Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO e  DESA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22- Apelação Cível -0187023-25.2015.8.06.0001 - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Md Ce Praça de Fátima Construções Ltda. Apelada: Adelina Maria Melo Feijão. Apelado: Rutenes Lopes Fernandes. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO e  DESA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23- Agravo de Instrumento - 0631827-69.2022.8.06.0000 - Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravado: José Arlindo dos Santos. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO e  DESA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.24- Agravo Interno Cível - 0013642- 12.2017.8.06.0128/50000 -Morada Nova/2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Agravante: Esperanza Transmissora de Energia S.A.. Agravado: Joao Josino Gomes. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO e  DESA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.25- Agravo Interno Cível -0251891- 02.2021.8.06.0001/50000 - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Agravada: Mayara dos Santos Carvalho. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS  NETO  e   DESA  JANE  RUTH  MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.26- Agravo Interno Cível - 0627035- 09.2021.8.06.0000/50000 - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Crateús. Agravante: Banco Volkswagen S/A. Agravado: Francisco Valério Tavares. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS  NETO  e   DESA  JANE  RUTH  MAIA  DE  QUEIROGA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27- Apelação Cível -0838291-06.2014.8.06.0001 - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Messejana I Incorporadora SPE Ltda. Apelante: CRD Engenharia Ltda. Apelado: Arnoldo Jucá de Queiroz Filho.Apelada: Flávia Stefany Alves Lima. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO, DR. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO e  DESA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.28- Apelação Cível - 0003699- 67.2013.8.06.0109 -Jardim/Vara Única da Comarca de Jardim. Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Apelado: Alvino Miguel da Fonseca. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: DR. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.29- Apelação Cível - 0201744- 69.2021.8.06.0001 - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Marcos Fabio da Silva de Oliveira. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: DR. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 2 PROCESSOS ADIADOS: 2.1- Apelação Cível - 0242450-31.2020.8.06.0001 - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: FP2 Participações Ltda. Apelante: Francisco de Assis Philomeno Gomes Neto. Apelado: SMTC Participações S/A.Apelado: JEA Participações 2 S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 2.2.- Apelação Cível -0051404-36.2021.8.06.0059 - Caririaçu/Vara
Única da Comarca de Caririaçu.Apelante: Maria Imaculada da Silva Botelho. Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 2.3- Apelação Cível -0050447-43.2021.8.06.0121 -
Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê.Apelante: Maria Neuza Felipe Lopes. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 2.3- Agravo Interno Cível
-0005654-75.2019.8.06.0125/50000 - Missão Velha/Vara Única da Comarca de Missão Velha. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravada: Cícera Adriana Santos Sousa. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.4- Apelação Cível - 0021502-70.2017.8.06.0029 - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.Apte/Apdo: Antônio Batista de Souza. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.5- Apelação Cível -0201560-03.2023.8.06.0112 -
Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda.Apelada: Francisca Daniele de Souza Machado. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.6- Apelação Cível -0200320-32.2022.8.06.0041 - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: Ibazar.com Atividades de Internet Ltda (Mercado Livre). Apelada: Raquel Leite Torquato Grangeiro. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.7- Agravo Interno Cível -0190024-86.2013.8.06.0001/50000 - Fortaleza/6ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Nadja Solange da Silva Galdino. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.7- Agravo Interno Cível -0052390-12.2021.8.06.0084/50000 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: José Antonio Rodrigues Castro.Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.8- Apelação Cível -0136085- 94.2013.8.06.0001 - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO JOHNES DE SOUSA. Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.9- Apelação Cível -0229735- 20.2021.8.06.0001 - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda.Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.10- Agravo de Instrumento -0641762- 36.2022.8.06.0000 - Plantão Judiciário - Interior do Estado/Plantão do 4º Núcleo Regional. Agravante: Francisca Florêncio Costa da Cruz. Agravado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.11- Embargos de Declaração Cível - 0050132- 75.2021.8.06.0101/50000 - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Embargada: Rosymeire Braga de Lima. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.12- Embargos de Declaração Cível -0625286- 54.2021.8.06.0000/50001 - Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Embargante: F. D. B. A.. Embargado: F. D. B. A. S. R. P. B. D. C. dos S. A.. Embargada: B. D. C. dos S. A.. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.13- Apelação Cível - 0050809-41.2021.8.06.0090 -Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Jorge Rosa Machado. Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.14- Apelação Cível - 0000891-43.2018.8.06.0100
- Itapajé/1ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Apelante: José Naninho Teixeira Matos. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.15- Agravo de Instrumento - 0621125-30.2023.8.06.0000 - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade

Cooperativa Médica Ltda.. Agravado: Mansueto Holanda Cavalcante. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.16- Apelação Cível - 0200198-51.2022.8.06.0095 - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu.Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Helder Nunes. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 2.17 Apelação Cível -0105395-72.2019.8.06.0001 - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Cavalcante Pessoa. Relator(a): ADRIANA DA CRUZ DANTAS PORT. 404/2023. 2.18- Apelação Cível - 0139650-56.2019.8.06.0001 - Fortaleza/18ª
Vara Cível.Apelante: Maria do Rosario Alves Bezerra.Apelado: MRV Magis III Incorporações SPE Ltda.. Relator(a): ADRIANA DA CRUZ DANTAS PORT. 404/2023. 2.19- Apelação Cível - 0200196-
64.2022.8.06.0133 - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas.Apelante: Antonia de Maria de Sousa Gomes. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): ADRIANA DA CRUZ DANTAS PORT. 404/2023. 2.20- Apelação Cível -0050843-41.2021.8.06.0114 - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Maria Pereira de Oliveira.Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Sérgio Gonini Benício (OAB: 40470A/CE). Relator(a): ADRIANA DA CRUZ DANTAS PORT. 404/2023. 2.21- Apelação Cível -0254118-96.2020.8.06.0001 - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Jose Felicio de Souza. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. 2.22- Apelação Cível -0201177-17.2022.8.06.0029 - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.Apte/Apdo: Banco C6 Consignado S/A.Apte/Apdo: Francisco Pedrosa de Souza. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 2.23-- Apelação Cível - 0201177-17.2022.8.06.0029 -
Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apte/Apdo: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Apte/Apdo: Francisco Pedrosa de Souza. Advogado: Renan Barros Guedes (OAB: 27989B/CE). Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.
- PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: 3.1- Apelação Cível - 0056243-75.2007.8.06.0001 -
Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Josadarque Ferreira de Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.2- Agravo Interno Cível - 0627271-24.2022.8.06.0000/50000 - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Agravante: L. M. A. do N. R. P. M. M. da S. A..Agravado: U. do C. - C. de T. M. LTDA. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.3- Agravo de Instrumento - 0640426-94.2022.8.06.0000 -Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Agravada: Francisca Ozanira Torres Pinto de Aquino. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 3.4 Agravo de Instrumento - 0633261-93.2022.8.06.0000 -Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: F. S. P. D. R. P. A.
C. P. P.. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES.ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE  ARAÚJO  FILHO  E  Dr.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.  4.  PROCESSOS
RETIRADOS DE PAUTA: 4.1- Embargos de Declaração Cível - 0624581- 27.2019.8.06.0000/50003 - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: Manhattan Beach Riviera Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargado: Francisco Aloísio da Cunha. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 5. PROCESSOS SUBMETIDOS AO RITO DO ART 942 DO CPC:
5.1 -Apelação Cível - 0161373-68.2018.8.06.0001 -Fortaleza/13ª Vara Cível. Apte/Apdo: Flávio Jorge de Souza Batista Filho. Apte/Apdo: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Ricardo Negrão (OAB: 138723/SP). Apte/Apdo: Kelvio Queiroz Karam. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. 6. DIVERSOS: A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA fez o registro do voto parabenizando a Dra. MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA BULCÃO pela participação na 2ª Semana Nacional de Combate ao Assédio e à Discriminação, bem como ao Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e ao Des. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO pela
participação no evento, sendo seguida pelos demais membros. O Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA também fez o registro de parabéns ao Preto Zezé pela participação no evento, e pela sua trajetória na luta contra a discriminação. 7.CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o

Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (2023).





DESEMBARGADORA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -






LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA

- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -
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